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Pauta por Cn CO sessões

decreta :

Artigo 1o - É dedarada de utilidade pública a

Associação de Mulheres “Aliança Femininh de Leme “

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Fundada aos 29 He junho de 1995, com sede na

rua Basílio Vila Rios, 880, Vila Blumkr, no município de Leme, a

Associação de Mulheres “ Aliança Femibina de Leme”, é uma entidade

civil, sem fins lucrativos , que tem por prestar assistência integral e

gratuita à saúde da mulher, principalmenteás de baixa renda.

Apesar de tádos os obstáculos que tem

eo encontrado a Associação de Mulheres 4 Aliança Feminina de Leme “

i9 implantou e inaugurou no dia 20 de janeird de 1999 a instalação do Núcleo

de Saúde da Mulher, que atende o setor pecundário da saúde da mulher.

Vale salientar que esse precioso trabalho, é pioneiro na região e evita o

desgaste físico, psicológico e financgiro das mulheres que eram

encaminhadas para os grandes centros, já $abidamente saturados.

O atendimento; oferecido às mulheres na

“= EN Associação, através do Núcleo de Saúde da Mulher abrange todas as áreas

ci No da saúde, tanto na parte curativa , como preventiva e, principalmente , na

educativo. SERVIÇO DE REGISTRO E
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O caráter social e filantrópico da Associação de

Mulheres “ Aliança Feminina de Leme “ É de extrema importância para o

município e tem , desde a sua fundação | demonstrado dedicação ímpar,

colaborando com a qualidade de vida de squs beneficiados.

Pelo exposto, nâda mais justo que declarar de

utilidade pública tão importante associação, motivo pelo qual contamos

com o apoio dos nobres pares.
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Deputado Doógridl Braga

& Divisão de Ordenamento Legistativo

Serviço de Processo Legislativa

Publicado no “DIÁRIO OFICIAL a

Serviço de Suporte e Conferência
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 57o a 61o Sessões Ordinárias (de

09 a 15/06/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 15/06/99
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